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Item Especificação CADSER Unidade de 
Medida

Quantidade Valor Unitário 
de Item

Valor total 
do Item

1
Recolhimento de Taxa / Imposto / 

Multa
16195 Unidade 1 R$ 99,64 R$ 99,64

Termo de Referência 41/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

41/2024 380182-ESP-DEPTO.ADM.COORD.UN.PRIS.REG.V.
PARAIBA/LIT

GABRIELLE LUCCI 
ANDRAUS LOPES

03/07/2024 09:52 
(v 1.1)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

21/2024 006.00231942/2024-54

1. Condições gerais da contratação

 Pagamento de ART (Anotação de responsabilidade Técnica) referente a documentação a ser enviada para análise do DEPEN,1.1.
visando a liberação de recursos para a implantação do sistema de combate a incêndios no CRF de São José dos Campos  nos,
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

 

 

 

 

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de
2023.

1.1.3. O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto estadual nº 67.985, de 27 de
setembro de 2023.

 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação que compõe a presente1.2.
contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

 2.1.   Pagamento de ART (Anotação de responsabilidade Técnica) referente a documentação a ser
enviada para análise do DEPEN, visando a liberação de recursos para a implantação do sistema de
combate a incêndios no CRF de São José dos Campos.
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3. Descrição da solução como um todo

 Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 3.1.
(CREA-SP).

4. Requisitos da contratação

 Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 4.1.
(CREA-SP).

5. Modelo de execução do objeto

Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado5.1. 
de São Paulo (CREA-SP).

6. Modelo de gestão do contrato

 Não se aplica, pois trata-se de pagamento de taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 6.1.
de São Paulo (CREA-SP).

7. Critérios de medição e pagamento

Prazo de pagamento

. O pagamento será efetuado na data de , contados da apresentação do boleto ou documento de cobrança 7.1 07/07/2024
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da7.2. 
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relaçãopro rata temporis
ao atraso verificado.

 

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado 7.3.
no Banco do Brasil S/A.

     7.3.1.Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado
por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado,
de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.4.

 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja7.5.
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

      7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a7.6. 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Forma e critérios de seleção e regime

Exigências de habilitação

 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para8.1.
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos
oficiais:

a) Sicaf;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

A consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão anterior será realizada em nome da pessoa jurídica 8.2. 
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará8.3. 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes,8.4. 
a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos
registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.8.5. 

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado8.6. 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.8.7. 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 99,64

9.1. O valor estimado total da contratação  (noventa e nove reais e sessenta e quatro é R$ 99,64
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi 
definido com observância do disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, c/c a Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, e o Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
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10. Adequação orçamentária

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento geral10.1.
do Órgão.

No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:10.2. 

   I) Gestão/Unidade: 380182;

   II) Fonte de Recursos: 150010001;

   III) PTRES: 380405 (SUPORTE ADMINISTRATIVO EM APOIO CUST.REINTEG.)

   IV) Programa de Trabalho: 14421381561460000;

    V) Elemento de Despesa: 33.90.39.99

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO RICARDO MONTEIRO DE SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 03/07/2024 às 08:58:29.

 

 

 

 

 

 

RICARDO PRATES QUEIROZ
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/07/2024 às 09:52:48.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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